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CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO EFETIVO DE CARGOS DO QUADRO PERMANENTE 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO/MT 
 

ANEXO III DO EDITAL N.º 02/2024 – PMCJ 
 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

Nível de Escolaridade: Superior completo 
 

Cargo: Arquiteto 

Formular políticas de habitação e urbanização, análise e elaboração de programas de intervenção espaciais de interesse do poder 

público, bem como gerenciar e acompanhar tais intervenções, com base em critérios legais, arquitetônicos, paisagísticos, 

urbanísticos e ambientais; Planejar ou projetar, bem como orientar tecnicamente o desenvolvimento das zonas, cidades, obras, 

estruturas, transportes, explorações de recursos naturais; Executar estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, 

pareceres e divulgação técnica; Fiscalizar obras e serviços técnicos; Verificar projetos de urbanização em terrenos e áreas; 

Apreciar as solicitações de loteamentos; Elaborar e analisar projetos paisagísticos em geral; Acompanhar a execução de parques, 

praças jardins e outros; Participar de programas de preservação, defesa e desenvolvimento do meio ambiente; Elaborar planos e 

projetos associados à arquitetura em todas as suas etapas, definindo materiais, acabamentos, técnicas, metodologias e analisar 

dados e informações; Fiscalizar e executar obras e serviços; Desenvolver estudos de viabilidade financeira, econômica, 

ambiental; Prestar serviços de consultoria e assessoramento, bem como estabelecer políticas de gestão; Executar tarefas afins e 

inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 

Cargo: Assistente Social 

Realizar atividades de natureza especializada de nível superior, a fim de executar trabalhos relativos à área de habilitação 

profissional, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da área de assistência social com ações operativas de planejar, 

organizar, coordenar, executar, controlar, projetar, analisar, avaliar, vistoriar, periciar, dar parecer, ministrar cursos e palestras, 

acompanhar projetos, sugerir, propor e emitir laudos, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado 

funcionamento da Administração Municipal. Prestar serviços da área de atuação profissional de serviço social e laborar, 

implementar, executar e avaliar políticas sociais especializada junto a órgãos da administração pública direta ou indireta, 

empresas, entidades e organizações populares; Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam 

do âmbito de atuação do Serviço Social e social na Saúde com participação da sociedade civil; Encaminhar providências e 

prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população; Orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no 

sentido de identificar recursos e de fazer usá-los no atendimento e na defesa de seus direitos; Planejar, organizar e administrar 

benefícios e Serviços Sociais e planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e 

para subsidiar ações profissionais; Realizar visitas domiciliares; Prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração 

pública direta e indireta, com relação às matérias específicas do serviço de Proteção Social Especial e Escuta Especializada; 

Prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais no exercício e na defesa dos 

direitos civis, políticos e sociais da coletividade; Realizar planejamento, organização e administração de Serviços Sociais, da 

Unidade de Serviço Social e das Unidades de Saúde, bem como realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de 

benefícios e serviços sociais junto a órgãos da administração pública direta e indireta; Pesquisar a origem e natureza dos 

problemas mediante entrevistas ou outros métodos, o ambiente, as particularidades de indivíduos e grupos; providenciar os 

estímulos necessários ao bom desenvolvimento do espírito social e dos reajustamentos sociais; Promover a prestação de 

serviços aos necessitados e observar a evolução dos assistidos após a implementação de ações para melhoria de suas 

condições; Solicitar levantamentos socioeconômicos com vistas ao planejamento habitacional e familiar nas comunidades e 

assessoramento e responsabilidade técnica em unidades organizacionais em que se executem atividades da área de atuação 

profissional do assistente social com a elaboração de laudos técnicos e realização de perícias técnico legais relacionadas com as 

atividades da área; Atuar junto às famílias no enfrentamento das situações de ameaça, violação e não acesso aos direitos 

humanos e sociais; Realizar demais tarefas correlatadas a sua função de acordo com a Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais e o equipamento de atuação, aplicável aos objetivos da administração pública. 

 

Cargo: Assistente Social Escolar 

Assegurar o direito de acesso e permanência na escola; Garantir condições de pleno desenvolvimento do estudante; Atuar em 

processo, regresso, permanência e sucesso do estudante; Ampliar e fortalecer a participação familiar e comunitária em projetos 

oferecidos pela rede municipal de ensino; Viabilizar o direito à educação básica do estudante com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, crianças, jovens e adultos e do estudante internado para 

tratamento de saúde por longo período; Promover a valorização do trabalho de professores e de profissionais da rede pública de 

educação básica; Criar estratégias de intervenção em dificuldades escolares relacionadas a situações de violência, uso abusivo 

de drogas, gravidez na adolescência, vulnerabilidade social; Acompanhar famílias em situações de ameaça, violações de 
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direitos humanos e sociais; Articular a rede de serviços para assegurar proteção de mulheres, crianças, adolescentes, idosos, 

vítimas de violência doméstica, de intimidação sistemática (bullying); Oferecer programas de orientação e apoio às famílias 

mediante articulação das áreas de educação, saúde, assistência social; Monitorar o acesso, a permanência e o aproveitamento 

escolar dos beneficiários de programas de transferência de renda; Incentivar o reconhecimento do território no processo de 

articulação do estabelecimento de ensino e demais instituições públicas, privadas, organizações comunitárias locais e 

movimentos sociais; Promover ações de combate ao racismo, sexismo, homofobia, discriminação social, cultural, religiosa; 

Estimular a organização estudantil em estabelecimentos de ensino e na comunidade por meio de grêmios, conselhos, 

comissões, fóruns, grupos de trabalhos, associações, federações, formas de participação social; Divulgar o Estatuto da Criança 

e do Adolescentes, o Estatuto da Igualdade Racial, o Estatuto da Juventude, a Legislação social em vigor e as políticas 

públicas, contribuindo para a formação e o exercício da cidadania do estudante e da comunidade escolar; Intervenção 

psicopedagógica, visando a solução dos problemas de aprendizagem, tendo por enfoque o indivíduo ou a instituição de ensino 

público ou privado ou outras instituições onde haja a sistematização do processo de aprendizagem na forma da lei; Realização 

de diagnóstico e intervenção psicopedagógica, mediante a utilização de instrumentos e técnicas próprios de Psicopedagogia; 

Utilização de métodos, técnicas e instrumentos psicopedagógicos que tenham por finalidade a pesquisa, a prevenção, a 

avaliação e intervenção relacionadas com aprendizagem; Apoio psicopedagógicos aos trabalhos realizados nos espaços 

institucionais; Projeção, direção ou realização de pesquisas psicopedagógicas; Contribuir na formação continuada dos 

profissionais da educação. 

 

Cargo: Bioquímico 

Fazer a manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura, utilizando instrumentos especiais e 

fórmulas químicas, para atender à produção de remédios e outros preparados; Subministrar produtos médicos e cirúrgicos, 

seguindo o receituário médico, para recuperar ou melhorar o estado de saúde de pacientes; Controlar entorpecentes e produtos 

equiparados, anotando sua venda em mapas, guias e livros, segundo os receituários devidamente preenchidos, para atender aos 

dispositivos legais; Analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração, ou seus insumos, valendo-se de métodos 

químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento; Analisar soro antiofídico, pirogênio e outras 

substâncias, valendo-se de meios biologigênios e outras substâncias, valendo-se de meios biológicos, para controlar sua pureza, 

qualidade e atividade terapêutica; Fazer análises clínicas de exsudatos e transudatos humanos, como sangue, urina, fezes, líquor, 

saliva e outros, valendo-se de diversas técnicas específicas, para complementar o diagnóstico de doenças; Realizar estudos 

análises e testes com plantas medicinais, utilizando técnicas e aparelhos especiais, para obter princípios ativos e matérias-

primas; Proceder à análise legal de peças anatômicas, substâncias suspeitas de estarem envenenadas, de exsudatos e transudatos 

humanos ou animais, utilizando métodos e técnicas químicas, físicas e outras, para possibilitar a emissão de laudos técnico-

periciais; Efetuar análise bromatológica de alimentos, valendo-se de métodos, para garantir o controle de qualidade, pureza, 

conservação e homogeneidade, com vistas ao resguardo da saúde pública; Fazer manipulações, análises, estudos de reações e 

balanceamento de fórmulas de cosméticos, utilizando substâncias, métodos químicos, físicos, estatísticos e experimentais, para 

obter produtos destinados à higiene, proteção e embelezamento; Fiscalizar farmácias, drogarias e indústrias químico-

farmacêuticas, quanto ao aspecto sanitário, fazendo visitas periódicas e autuando os infratores, se necessário, para orientar seus 

responsáveis no cumprimento da legislação vigente; Assessorar autoridades superiores, preparando informes e documentos 

sobre legislação e assistência farmacêutica, a fim de fornecer subsídio para a elaboração de ordens de serviço, portarias, 

pareceres e manifestos. 

Cargo: Contador 

Planejar, coordenar, orientar, supervisionar e executar a contabilização financeira, orçamentária e patrimonial da administração e 

demais órgãos; Promover a execução orçamentária e dos registros contábeis e da despesa; Acompanhar e controlar os resultados 

da gestão orçamentária, financeira e patrimonial da câmara de vereadores; Participar na elaboração de propostas orçamentárias; 

Classificar receitas; emitir empenhos de despesas, liquidações e ordem bancária; relacionar notas de empenho, subempenho e 

estorno emitidos no mês, com as somatórias para fechar com despesas orçamentárias; Efetuar balanços e balancetes; Registrar 

todos os bens e valores existentes nos órgãos públicos; Controlar em colaboração com a Secretaria de Finanças e Administração, 

os serviços orçamentários, inclusive a alteração orçamentária; Providenciar a guarda de toda a documentação para posterior 

análise dos órgãos competentes; Elaborar registros contábeis da execução orçamentária; Elaborar mapas demonstrativos com 

elementos retirados do razão de toda a movimentação financeira e contábil; Manter atualizada as fichas de despesas e arquivos 

de registros contábeis; Conferir boletins de caixa; relacionar restos a pagar; Relacionar e classificar a despesa e os empenhos de 

pessoal e dos recursos recebidos a qualquer título; Elaborar demonstrativo da despesa de pessoal e dos recursos recebidos a 

qualquer título; Analisar os balanços gerais e balancetes das despesas, objetivando o fornecimento de índices contábeis, para 

orientação; coordenar e controlar as prestações de contas de responsáveis por valores de dinheiro; Promover o correto e 

atualizado registro dos bens móveis e imóveis; Controlar as receitas, bem como conferir diariamente extratos contábeis; 

Controlar os recursos extra-orçamentários provenientes de convênios; Assinar balanços e balancetes; Efetuar o 
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acompanhamento e controle da movimentação contábil da administração direta e indireta, elaborando ou conferindo e 

aprovando balancetes, balanços, conciliação bancária e outros; Prestar esclarecimentos dos fatos contábeis ao Tribunal de 

Contas, visando o cumprimento da legislação, a atualização dos dados e a correta informação da aplicação dos recursos 

públicos; Promover e acompanhar o encaminhamento de arquivos eletrônicos exigidos pelo Tribunal de Contas ou outros órgãos 

ou entidades; Desempenhar outras tarefas semelhantes; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento 

da profissão. 

Cargo: Enfermeiro 

Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e 

manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 

comunitários (escolas, associações etc.), em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e 

terceira idade; Conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal, observadas as 

disposições legais da profissão, realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares e prescrever medicações 

conforme protocolos clínicos do Ministério da Saúde; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 

funcionamento da USF; Dirigir órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de saúde pública e chefia de 

serviço e de unidade de enfermagem; Organizar e dirigir os serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas; Planejar, 

organizar, coordenar, executar e avaliar dos serviços de assistência de enfermagem; Realizar consultoria, auditoria e emissão de 

parecer sobre matéria de enfermagem; Realizar consultas de enfermagem; Prescrever a assistência de enfermagem; Realizar 

cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida; Realizar cuidados de enfermagem de maior complexidade 

técnica e que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; Participar do 

planejamento, execução e avaliação da programação de saúde; Participar na elaboração, execução e avaliação dos planos 

assistenciais de saúde; Prescrever medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde pública e em rotina 

aprovada pela instituição de saúde; Participar em projetos de construção ou reformas de unidades básicas ou internação; 

Participar da prevenção e controle sistemáticos da infecção hospitalar, inclusive como membro das respectivas comissões; 

Participar da elaboração de medidas de prevenção e controle sistemáticos de danos que possam ser causados aos pacientes 

durante a assistência de enfermagem; Participar de prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos programas de 

vigilância epidemiológicas; Prestar assistência de enfermagem a gestantes, parturiente, puérpera e aos recém-nascidos; 

Participar dos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente 

daqueles prioritários e de alto risco; Acompanhar a evolução e do trabalho de parto; Executar a assistência obstetra em situação 

de emergência e execução do parto sem distócia; Participar de programas e atividades de educação sanitária, visando a melhoria 

de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Participar de programas de treinamentos e aprimoramentos de 

pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; Participar nos programas de higiene e segurança do 

trabalho e de prevenção de acidente e de doenças profissionais e do trabalho; Participar na elaboração e na operacionalização do 

sistema de referência e contra referência do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; Participar no desenvolvimento de 

tecnologia apropriada a assistência de saúde; Participar, quando solicitado, em bancas examinadoras, em matérias específicas de 

enfermagem, nos concursos para provimento de cargo ou contratação de enfermeiro ou pessoal técnico e auxiliar de 

enfermagem; Anotar no prontuário do paciente as atividades da assistência de enfermagem, para fins estatísticos; Prestar 

assistência a parturiente e ao parto normal, identificar as distocias obstétricas e tomada de providências até a chegada do médico, 

realizar episiotomia e episiorrafia com aplicação de anestesia local, quando necessária e o profissional for titular de diploma ou 

certificado de obstetriz ou da enfermagem obstétrica; Realizar e preencher relatórios e boletins de produção diária e mensal; 

Executar tarefas afins e de interesses da municipalidade. 

Cargo: Engenheiro Civil 

Estudar, avaliar e elaborar projeto e obras civis de engenharia, bem como coordenar e fiscalizar sua execução. Coordenar, 

supervisionar, realizar atividades técnicas de suporte operacional ligadas à sua área de atuação; Elaborar orçamentos, 

planejamento de obras, estudos de viabilidade de empreendimentos; acompanhar e orientar o exercício profissional de atividades 

relativas à construção de empreendimentos; Proceder a vistorias técnicas; analisar, dar parecer, fazer a triagem e dar andamento 

em processos de aprovação de projetos de execução de obras, de loteamentos, desmembramentos e outros solicitados; 

Desenvolver e executar projetos de engenharia civil; Aprovar, executar, supervisionar e fiscalizar obras; planejar, orçar e 

contratar empreendimentos; coordenar a operação e a manutenção destes; Controlar a qualidade dos suprimentos e dos serviços 

comprados e executados; Elaborar projeto de construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e 

qualidade de materiais, de equipamentos e de mão de obra necessários, assim como efetuando cálculo aproximado dos custos; 

Elaborar normas e documentação técnica; Prestar consultorias e emitir pareceres técnicos; Zelar pelo cumprimento das normas 

municipais pertinentes a sua área de atuação; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação 

superior e demais editadas no respectivo regulamento da profissão. 
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Cargo: Farmacêutico 
Realizar ações específicas de dispensação de produtos e serviços farmacêuticos; Realizar ações de controle de qualidade de 

produtos e serviços farmacêuticos, gerenciando o armazenamento, distribuição e transporte desses produtos. Podem realizar 

pesquisa sobre os efeitos de medicamentos e outras substâncias sobre órgãos, tecidos e funções vitais dos seres humanos e dos 

animais; Manter controle de qualidade no setor; Preparar boletins informativos com a finalidade de fornecer subsídios para a 

classe médica; Orientar e controlar atividades de equipes auxiliares; Dar pareceres sobre a compra de materiais e equipamentos, 

fornecendo as especificações técnicas necessárias; Efetuar controle de qualidade de matérias primas, produtos em elaboração e 

produtos acabados, para assegurar-se de que os mesmos atendem às especificações propostas; Supervisionar o trabalho de 

auxiliares de manipulação e controle de produtos farmacêuticos; Assessor e assumir responsabilidade técnica na fiscalização 

profissional sanitária e técnica de empresas, estabelecimentos, setores, fórmulas, processos e métodos farmacêuticos ou de 

natureza farmacêutica; Executar vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e serviços técnicos, elaboração de pareceres, laudos e 

atestados do âmbito das atribuições respectivas; Assumir responsabilidade técnica por farmácia de hospitais, ambulatórios e 

dispensários; Examinar e controlar composição e atividade de qualquer produto de uso parenteral, vacinas, anatoxinas, 

antitoxinas, antibióticos, fermentos, alimentos, saneantes, produtos de uso cirúrgico, plástico e quaisquer outros de interesse da 

saúde pública; Supervisionar a organização e controle de produtos farmacêuticos, químicos e biológicos; Participar do controle 

de qualidade de drogas e medicamentos, produtos biológicos, químicos, odontológicos e outros, que interessem à saúde humana; 

Orientar e supervisionar a manipulação farmacêutica e o aviamento de receitas médicas; Promover o controle de receitas, 

realizando periodicamente o balanço de entorpecentes; Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 
 

Cargo: Fonoaudiólogo 
Atender pacientes e munícipes para prevenção, habilitação e reabilitação, utilizando protocolos e procedimentos específicos de 

fonoaudiologia; Efetuar avaliação e diagnóstico em diversas patologias fonoaudiólogas (dislalia, dislexia, disortografia, disfonia, 

problemas psicomotores, atraso de linguagem, disartria, afasia, adequação do sistema estomatognático e outras) e recomendar a 

terapêutica indicada para cada caso; Tratar e orientar pacientes, munícipes, familiares, cuidadores e responsáveis; Prescrever 

exames; Fazer encaminhamentos em casos especiais a setores especializados; Elaborar e emitir laudos ou pareceres técnicos;  

Anotar em ficha apropriada (prontuário) os resultados obtidos; Supervisionar em atividades de planejamento ou execução, 

referente à sua área de atuação; Preparar relatórios das atividades relativas ao emprego; Desenvolver programas de prevenção, 

promoção da saúde e qualidade de vida; Cumprir Código de Ética Profissional. Zelar pela guarda, conservação, manutenção e 

limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados bem como do local de trabalho; Ser pontual e assíduo; Executar 

outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional que lhe forem determinadas 

pelo superior imediato. 
 

Cargo: Nutricionista 
Exercer atividades de planejamento, coordenação e supervisão de programas e/ ou serviços de nutrição nas áreas de saúde;  

Identificar e analisar hábitos alimentares e deficiências nutritivas dos usuários; Elaborar programas de nutrição para estudantes 

da rede escolar municipal, para as crianças das creches, para as pessoas atendidas nos postos de saúde e nas unidades de 

assistência social da Prefeitura; Supervisionar os serviços de alimentação promovidos pela Prefeitura, visando sistematicamente 

às unidades, para o acompanhamento dos programas e verificação do cumprimento das normas estabelecidas; Acompanhar e 

orientar o trabalho de educação alimentar realizado pelos professores na rede municipal de ensino e nas creches; Planejar e 

executa programas que visem à melhoria das condições de vida da comunidade de baixa renda no que se refere a difundir 

hábitos alimentares mais adequados, de higiene e educação do consumidor; Elaborar previsões de consumo de gêneros 

alimentícios e utensílios, calculando e determinando as quantidades necessárias à execução dos serviços de nutrição, bem como 

estimulando os respectivos custos; Pesquisar o mercado fornecedor, seguindo critério custo-qualidade; Emitir parecer nas 

licitações para aquisição de gêneros alimentícios, utensílios e equipamentos necessários para a realização dos programas; 

Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento 

e aperfeiçoamento de atividade em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da 

Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 

situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, 

para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Realizar análise de carências 

nutricionais/alimentares além do aproveitamento conveniente de recursos dietéticos; Proceder ao controle de estoque, preparo, 

conservação, além da distribuição de alimentos; Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos a 

fim de contribuir para a melhoria proteica, racionalidade e economicamente dos regimes alimentares; Planejar e ministrar cursos 

de educação alimentar; Prestar orientação dietética por ocasião da alta hospitalar; Responsabilizar-se por equipes auxiliares 

necessárias à execução das atividades próprias do cargo; Contribuir no desenvolvimento de ações educativas, visando colaborar 

na aquisição de hábitos alimentares adequados da população; Participar da equipe multidisciplinar, auxiliando no planejamento, 

elaboração e execução de ações da vigilância epidemiológica, sanitária e de saúde; Cumprir o código de ética profissional; 

Participar efetivamente da política de saúde do município através dos programas implantados pela secretaria municipal de 
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saúde; Planejar serviços e programas de nutrição nos campos hospitalares, de saúde pública, educação e de outros similares;  

Organizar cardápios e elaborar dietas especiais visando suprir as deficiências diagnosticadas; Implantar e acompanhar a 

execução de procedimentos previstos no Manual de Boas Práticas do Serviço de Nutrição e Dietética; Elaborar escalas de 

serviço e fazer remanejamento de pessoal, de acordo com a necessidade do setor; Planejar, orientar e desenvolver programas de 

treinamentos, em parceria com os setores responsáveis, para os funcionários do Serviço de Nutrição e Dietética; Realizar demais 

atividades determinadas pelo superior imediato, inerentes ao cargo. 
 

Cargo: Nutricionista Escolar 
Elaborar cardápios dentro dos padrões exigidos pelo MEC; Aplicar testes de aceitabilidade quando for introduzir novos 

alimentos; Verificar nas unidades educacionais o cumprimento do cardápio aprovado, a qualidade dos serviços oferecidos, a 

quantidade entregue e a aceitação por parte do alunado; Avaliar alunos portadores de patologias e encaminhar dieta adequada 

para atendimento de suas necessidades; Desenvolver e executar projetos de educação escolar e nutricional para serem aplicados 

à comunidade escolar; Articular-se com a equipe pedagógica da rede municipal de ensino para planejamento de atividades de 

educação alimentar; Interagir com o Conselho de Alimentação Escolar no exercício das atividades de fiscalização, orientando o 

cumprimento das exigências do programa de alimentação escolar; Elaborar capacitações para manipuladores de alimentos; 

Orientar o correto armazenamento e o controle dos estoques de gêneros alimentícios e materiais de limpeza nas unidades 

educacionais; Acompanhar os trabalhos realizados pelos técnicos das empresas terceirizadas contratadas para o fornecimento da 

alimentação escolar transportada; Realizar atividades educativas na comunidade escolar, também extensiva às famílias dos 

alunos; Ser pontual e assíduo; Realizar demais atividades inerentes ao cargo que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 
 

Cargo: Odontólogo 
Executar, com base no Plano Geral de Ação, o programa de atendimento odontológico a ser desenvolvido na Unidade 

administrativa em que atua; Proceder ao exame odontológico periódico das crianças e adolescentes, formulando diagnóstico, 

através de recursos técnicos apropriados; Acompanhar e aplicar o tratamento; Proceder o encaminhamento e acompanhamento 

de casos que requeiram atendimentos especializados ou complementação diagnóstica ou terapêutica; Estabelecer medidas 

profiláticas individuais ou gerais; Manter e atualizar fichas individuais de atendimento; Participar de seminário, cursos e 

programas especiais de preparação, atualização e ampliação de conhecimento ou aperfeiçoamento; Participar de reuniões 

interdisciplinares; Informar e orientar o pessoal auxiliar sobre temas relacionados à sua área de atuação, através de reuniões, 

cursos ou palestras; Participar do planejamento, execução e avaliação do programa de saúde; Participar na elaboração, execução 

e avaliação dos Planos Assistenciais de saúde; Participar em projetos de construção ou reforma da Unidade da Entidade inerente 

a sua área; Elaborar e executar projetos de educação visando a melhoria da saúde da clientela, servidor e comunidade; Realizar 

outras tarefas correlatas. 
 

Cargo: Pregoeiro 

Responder impugnações ao edital e pedidos e esclarecimentos; abrir sessão, credenciar licitantes, receber envelopes proposta e 

habilitação; julgar as propostas, dirigir etapas de lances, negociar com o primeiro classificado, julgar a habilitação e recursos; 

realizar diligências, adjudicar quando não houver recurso, dentre outras competências análogas no âmbito do procedimento 

licitatório. 

 

Cargo: Profissional de Educação Física do SUS 
Coordenar oficinas terapêuticas de atividades físicas; Elaborar projetos para oficinas terapêuticas com noções de reforma 

psiquiátrica, políticas públicas em saúde mental e noções de dependência química e políticas de álcool, tabagismo e outras 

drogas; Participar da elaboração do projeto terapêutico individual; Realizar atividades externas com pacientes do CAPS, NASF 

e USF; Desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto à comunidade; Veicular informação que visam à prevenção, 

minimização dos riscos e proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado; Incentivar a criação de espaços de 

inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social nas comunidades, por meio de atividade física 

regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; Proporcionar educação permanente em atividade física/práticas corporais 

nutrição e saúde juntamente com as Estratégia de Saúde da Família-ESF, sob a forma de coparticipação acompanhamento 

supervisionado, discussão de caso e demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um processo de educação 

permanente; Articular ações, de forma integrada às ESF, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os 

diversos setores da administração pública; Contribuir para a ampliação e a valorização da utilização dos espaços públicos de 

convivência como proposta de inclusão social; Identificar profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para o 

desenvolvimento do trabalho em práticas corporais; Ser pontual e assíduo; Realizar demais atividades inerentes ao cargo que lhe 

forem determinadas pelo superior imediato. 
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Cargo: Psicólogo 
Prestar de serviços da área de atuação profissional de serviço social e laborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais 

especializada junto a órgãos da administração pública direta ou indireta, empresas, entidades e organizações populares; Realizar 

articulação com a rede de serviços e sistema de garantia de direitos; Prestar escuta qualificada individual ou grupal, visando a 

identificação da necessidade dos indivíduos e familiares, promovendo o encaminhamento adequado específico; Trabalhar com 

as famílias as relações interpessoais, objetivando identificar a existência de conflitos individuais e grupais com vista ao 

fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários dos usuários; Realizar estudo de caso com os usuários; Realizar 

atendimento psicossocial de forma individual, familiar e em grupo; Realizar visitas domiciliares, conforme cada caso específico 

Elaborar Plano de Intervenção dos usuários atendidos bem como o acompanhamento das intervenções realizadas; Elaborar o 

Plano Individual de Atendimento e desenvolver oficinas para execução de ações voltadas especificamente as situações de 

vulnerabilidade; Realizar demais tarefas correlatadas a sua função de acordo com a Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais e o equipamento de atuação; Proceder estudo e análise dos processos intrapessoais e das relações 

interpessoais, possibilitando a compreensão do comportamento humano individual e de grupo, no âmbito das instituições de 

várias naturezas, onde quer que se deem estas relações; Aplicar conhecimento teórico e técnico da psicologia, com o objetivo de 

identificar e intervir nos fatores determinantes das ações e dos sujeitos, em sua história pessoal, familiar e social, vinculando-as 

também a condições políticas", históricas e culturais; Desempenhar funções e tarefas profissionais individualmente e em equipes 

multiprofissionais, concernentes a profissão cuja atuação seja pertinente; Contribuir para a produção do conhecimento científico 

da psicologia através da observação, descrição e análise dos processos de desenvolvimento, inteligência, aprendizagem, 

personalidade e outros aspectos do comportamento humano, analisa a influência de fatores hereditários, ambientais e 

psicossociais sobre a sua dinâmica intrapsíquica e nas suas relações sociais, para orientar-se no psicodiagnóstico e atendimento 

psicológico; Promover a saúde mental na prevenção e no trabalho dos distúrbios psíquicos; Atuar junto aos meios de 

comunicação, assessorando quando aos aspectos psicológicos nas técnicas de comunicação e propaganda; Realizar demais 

tarefas correlatadas a sua função de acordo com a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e o equipamento de 

atuação, aplicável aos objetivos da administração pública. 
 

Cargo: Psicólogo Escolar 

Assegurar o direito de acesso e permanência na escola; Garantir condições de pleno desenvolvimento do estudante; Atuar em 

processo, regresso, permanência e sucesso do estudante; Ampliar e fortalecer a participação familiar e comunitária em projetos 

oferecidos pela rede municipal de ensino; Viabilizar o direito à educação básica do estudante com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, crianças, jovens e adultos e do estudante internado para 

tratamento de saúde por longo período; Promover a valorização do trabalho de professores e de profissionais da rede pública de 

educação básica; Criar estratégias de intervenção em dificuldades escolares relacionadas a situações de violência, uso abusivo 

de drogas, gravidez na adolescência, vulnerabilidade social; Acompanhar famílias em situações de ameaça, violações de 

direitos humanos e sociais; Articular a rede de serviços para assegurar proteção de mulheres, crianças, adolescentes, idosos, 

vítimas de violência doméstica, de intimidação sistemática (bullying); Oferecer programas de orientação e apoio às famílias 

mediante articulação das áreas de educação, saúde, assistência social; Monitorar o acesso, a permanência e o aproveitamento 

escolar dos beneficiários de programas de transferência de renda; Incentivar o reconhecimento do território no processo de 

articulação do estabelecimento de ensino e demais instituições públicas, privadas, organizações comunitárias locais e 

movimentos sociais; Promover ações de combate ao racismo, sexismo, homofobia, discriminação social, cultural, religiosa; 

Estimular a organização estudantil em estabelecimentos de ensino e na comunidade por meio de grêmios, conselhos, 

comissões, fóruns, grupos de trabalhos, associações, federações, formas de participação social; Divulgar o Estatuto da Criança 

e do Adolescentes, o Estatuto da Igualdade Racial, o Estatuto da Juventude, a Legislação social em vigor e as políticas 

públicas, contribuindo para a formação e o exercício da cidadania do estudante e da comunidade escolar; Intervenção 

psicopedagógica, visando a solução dos problemas de aprendizagem, tendo por enfoque o indivíduo ou a instituição de ensino 

público ou privado ou outras instituições onde haja a sistematização do processo de aprendizagem na forma da lei; Realização 

de diagnóstico e intervenção psicopedagógica, mediante a utilização de instrumentos e técnicas próprios de Psicopedagogia; 

Utilização de métodos, técnicas e instrumentos psicopedagógicos que tenham por finalidade a pesquisa, a prevenção, a 

avaliação e intervenção relacionadas com aprendizagem; Apoio psicopedagógicos aos trabalhos realizados nos espaços 

institucionais; Projeção, direção ou realização de pesquisas psicopedagógicas; Contribuir na formação continuada dos 

profissionais da educação. 

 

Cargo: Psicopedagogo 

Assegurar o direito de acesso e permanência na escola; Garantir condições de pleno desenvolvimento do estudante; Atuar em 

processo, regresso, permanência e sucesso do estudante; Ampliar e fortalecer a participação familiar e comunitária em projetos 

oferecidos pela rede municipal de ensino; Viabilizar o direito à educação básica do estudante com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, crianças, jovens e adultos e do estudante internado para 

tratamento de saúde por longo período; Promover a valorização do trabalho de professores e de profissionais da rede pública de 
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educação básica; Criar estratégias de intervenção em dificuldades escolares relacionadas a situações de violência, uso abusivo 

de drogas, gravidez na adolescência, vulnerabilidade social; Acompanhar famílias em situações de ameaça, violações de 

direitos humanos e sociais; Articular a rede de serviços para assegurar proteção de mulheres, crianças, adolescentes, idosos, 

vítimas de violência doméstica, de intimidação sistemática (bullying); Oferecer programas de orientação e apoio às famílias 

mediante articulação das áreas de educação, saúde, assistência social; Monitorar o acesso, a permanência e o aproveitamento 

escolar dos beneficiários de programas de transferência de renda; Incentivar o reconhecimento do território no processo de 

articulação do estabelecimento de ensino e demais instituições públicas, privadas, organizações comunitárias locais e 

movimentos sociais; Promover ações de combate ao racismo, sexismo, homofobia, discriminação social, cultural, religiosa; 

Estimular a organização estudantil em estabelecimentos de ensino e na comunidade por meio de grêmios, conselhos, 

comissões, fóruns, grupos de trabalhos, associações, federações, formas de participação social; Divulgar o Estatuto da Criança 

e do Adolescentes, o Estatuto da Igualdade Racial, o Estatuto da Juventude, a Legislação social em vigor e as políticas 

públicas, contribuindo para a formação e o exercício da cidadania do estudante e da comunidade escolar; Intervenção 

psicopedagógica, visando a solução dos problemas de aprendizagem, tendo por enfoque o indivíduo ou a instituição de ensino 

público ou privado ou outras instituições onde haja a sistematização do processo de aprendizagem na forma da lei; Realização 

de diagnóstico e intervenção psicopedagógica, mediante a utilização de instrumentos e técnicas próprios de Psicopedagogia; 

Utilização de métodos, técnicas e instrumentos psicopedagógicos que tenham por finalidade a pesquisa, a prevenção, a 

avaliação e intervenção relacionadas com aprendizagem; Apoio psicopedagógicos aos trabalhos realizados nos espaços 

institucionais; Projeção, direção ou realização de pesquisas psicopedagógicas; Contribuir na formação continuada dos 

profissionais da educação. 

 

Cargo: Técnico em Fiscalização Tributária 

Orientar e esclarecer sob supervisão, os contribuintes quanto ao cumprimento das obrigações legais referente ao pagamento de 

tributos, empregando os instrumentos a seu alcance para evitar a sonegação; visitar e inspecionar os locais e estabelecimentos 

onde exerçam atividades sujeitas a obrigações tributárias, orientando e informando o contribuinte a respeito de seus direitos e 

deveres decorrentes das legislações e normas fiscais; promover verificações e apurações onde necessário, para determinar e 

levantar os tributos devidos ao fisco municipal; promover a fiscalização do comércio eventual ou ambulante, dos 

estabelecimentos comerciais, industriais, bancários e de prestação de serviços, bem como, dos profissionais autônomos; 

elaborar e executar programas de fiscalização, realizar diligências por iniciativa própria ou por solicitação dos seus superiores 

hierárquicos, de forma a abranger a maior área de atuação; lavrar intimações notificações e autuações contra os infratores, 

aplicando-lhes a legislação tributária adequada; informar processos, oferecer contestações, dar pareceres e responder consultas 

em matéria tributária; constituir o crédito relativo ao Imposto sobre Propriedade Territorial Rural, através do cadastro, 

documentos e demais papéis comprobatórios do uso da terra rural; realizar revisão, promovendo a complementação e correção 

de lançamentos efetuados anteriormente em que se verifique alguma incorreção; realizar diligência junto a contribuintes 

inscritos em cadastro, e junto a todos os que, embora não contribuintes dos tributos municipais, possam fornecer dados e 

informações que ajudem a instruir processos administrativos tributários e programa de fiscalização; receber, conferir e 

diligenciar sobre os documentos referentes ao Cadastramento Territorial Rural, arrecadação de tributos e controle de débitos 

fiscais; autenticar os livros submetidos a inspeção; submeter os alvarás ao Secretário Municipal de Finanças, para liberação; 

submeter ao Secretário Municipal de Finanças, para autorização, a impressão de documentos fiscais; executar outras tarefas 

inerentes aos serviços de arrecadação e fiscalização; executar as atribuições inerentes ao cargo, mediante ordem de 

fiscalização, que será expedida pelo setor competente de tributação e fiscalização, nos casos em que couber; fiscalizar os 

imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana; fiscalizar o imposto sobre a propriedade territorial rural; fiscalizar o 

imposto sobre transmissão “inter-vivos”, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e 

de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos à sua aquisição; fiscalizar o imposto sobre 

vendas e varejo de combustível líquidos e gasosos; fiscalizar o imposto sobre serviço de qualquer natureza; fiscalizar as taxas 

decorrentes das atividades do poder de polícia do município; fiscalizar as taxas de utilização efetiva ou potencial do serviços 

públicos municipais, específicos e divisíveis; fiscalizar a contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas; fiscalizar 

transferências provenientes da participação do município na arrecadação dos tributos da união e do estado de mato grosso; 

efetuar levantamento de laudêmio junto aos cartórios de registros de imóveis e fiscalizar seu adequado recolhimento; realizar 

outras atividades afins e complementares. 

 

Nível de Escolaridade: Médio Completo/Médio Técnico 
 

Cargo: Agente Administrativo 

Participar da programação e elaboração das atividades ligadas à seleção, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; Executar 

tarefas administrativas envolvendo a interpretação e observância da Lei, regulamentos, portarias e normas gerais; Redigir 

ofícios, ordens de serviço e/ou outros; Executar trabalhos de digitação e datilografia; Preencher fichas, formulários, talões, 

mapas e/ou outros, encaminhando-os aos órgãos específicos; Preparar documentação para admissão e rescisão de contrato de 
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trabalho, procedendo às anotações na carteira profissional e distribuição de identidade funcional; Elaborar folha de pagamento 

de pessoal, efetuando cálculos para preenchimento das guias relativas às obrigações sociais; Controlar, sob supervisão, a 

frequência dos servidores municipais e fazer o acompanhamento da escala de férias; Desempenhar outras tarefas que, por suas 

características, se incluam na sua esfera de competência. 

 

Cargo: Assistente Educacional 

Realizar a tarefa de monitorar, cuidar e educar as crianças, oportunizando o seu desenvolvimento, atendendo questões 

específicas relativas aos cuidados e aprendizagens infantis. Receber afetivamente as crianças dentro de um ambiente acolhedor; 

Executar as atividades relacionadas ao atendimento e cuidado da criança no ambiente escolar com respeito, compreensão e 

carinho; Promover a adaptação das crianças que estão ingressando na unidade escolar; Portar-se sempre com boa educação e 

controle emocional nos cuidados com as crianças; Desenvolver atividades de cuidados básicos essenciais de higiene e 

alimentação. Zelar e cuidar adequadamente da criança, nos momentos de refeição, manter-se vigilante quando a criança estiver 

dormindo, zelando pelo seu bom sono; Apoiar a equipe pedagógica no desenvolvimento de atividades educacionais e lúdicas, 

contribuindo para o desenvolvimento das crianças sob seus cuidados; Auxiliar nas atividades pedagógicas de acordo com a 

orientação do (a) professor (a);  Participar das reuniões pedagógicas e grupos de estudos na unidade escolar; Zelar pela  

organização do ambiente de trabalho; Responsabilizar-se pelas crianças que aguardam os pais após o horário de saída da 

unidade escolar, zelando pela sua segurança e bem-estar; Zelar da integridade física da criança, observando seu estado, na 

chegada e saída da unidade escolar, comunicando se for o caso a autoridade competente suspeita de mau trato ou abuso; Zelar 

pelos objetos pertencentes à unidade escolar e pertencente às crianças; Fazer a limpeza e desinfecção dos brinquedos e demais 

equipamentos de recreação; Acompanhá-las em passeios, visitas e festividades sociais, organizadas pela unidade escolar; 

Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
 

Cargo: Auxiliar de Saúde Bucal 

Proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instrumentos utilizados; Realizar procedimentos educativos e preventivos 

nos usuários para o atendimento clínico, como evidenciação de placa bacteriana, orientações à escovação com o uso de fio 

dental; Preparar o instrumental e materiais para uso (sugador, espelho, sonda e demais materiais necessários para o trabalho); 

Instrumentalizar o cirurgião dentista durante a realização de procedimentos clínicos; Cuidar da manutenção e conservação dos 

equipamentos odontológicos. Agendar e orientar o paciente quanto ao retorno para manutenção do tratamento; Acompanhar e 

apoiar o desenvolvimento dos trabalhos da equipe de saúde da família no tocante à saúde bucal; Realizar procedimentos 

coletivos como escovação supervisionada, evidenciação de placa bacteriana e bochechos fluorados na Unidade Básica de Saúde 

da Família e espaços sociais identificados; Executar atividades inerentes ao cargo. 
 

Cargo: Estoquista  

Orientar e controlar os serviços de almoxarifado, recebendo, estocando e distribuindo os diversos materiais; Conferir o estoque, 

examinando periodicamente o volume de mercadorias e calculando necessidades futuras; Controlar o recebimento de material, 

confrontando as requisições e especificações com as notas e material entregue; Organizar o armazenamento de produtos e 

materiais, fazendo identificação e disposição adequadas, visando uma estocagem racional; Zelar pela conservação do material 

estocado em condições adequadas evitando deterioramento e perda; Fazer os registros dos materiais sob guarda nos depósitos, 

registrando os dados em terminais de computador ou em livros, fichas e mapas apropriados, facilitando consultas imediatas; 

Dispor diariamente dos registros atualizados para obter informações exatas sobre a situação real do almoxarifado; Realizar 

inventários e balanços do almoxarifado, Coordenar e controlar o trabalho do pessoal do almoxarifado; Ser pontual e assíduo, 

Executar outras tarefas afins, determinadas pelo superior imediato. 
 

Cargo: Fiscal Ambiental  

Dar início e concluir a ação de fiscalização; Deflagrar a ação fiscal de ofício e independentemente de ordem ou autorização 

superior, quando observar algum indício, ato ou fato, em situação conflitante com a legislação de competência do Fiscal 

Ambiental; Valer-se das prerrogativas de livre acesso a órgão público, estabelecimento privado, veículo, embarcação, aeronave, 

imóveis e a toda e qualquer documentação e informação de interesse fiscal, quando no exercício de suas atribuições; Assegurar 

o sigilo funcional das informações constantes do cadastro imobiliário e do cadastro mobiliário (de atividades econômicas) do 

município, a fim de subsidiar a ação fiscal; Requisitar e obter o auxílio da força policial para assegurar o desempenho de suas 

funções, quando necessário; Observar a fé pública no desempenho de suas atribuições funcionais; Orientar os munícipes quanto 

à legislação referente à matéria ambiental e fiscalizar as áreas ambientais sujeitas ao poder de polícia administrativa pelo 

Executivo Municipal; Registrar e comunicar irregularidades que afrontem à legislação ambiental pertinente; Proceder às 

diligências, lavrar auto de infração, notificação, apreensão, intimação, interdição e embargo e outros atos determinados por 

legislação ambiental específica; Participar da escala de plantão fiscal, quando determinado pelo chefe imediato; Participar dos 

projetos de educação ambiental e prevenção da área de atuação; Fiscalizar as atividades, sistemas e processos produtivos, 

acompanhar e monitorar as atividades efetivas ou potenciais de poluição, causadoras de degradação ou promotoras de distúrbios, 
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além das utilizadoras de bens materiais; Fiscalizar e acompanhar a conservação da flora e da fauna de parques e reservas 

florestais do município, controlando as ações desenvolvidas e/ou verificando o andamento de práticas florestais, para comprovar 

o cumprimento das instruções técnicas e de proteção ambiental; Fiscalizar veículos automotores quanto à emissão de poluentes; 
Fiscalizar a produção e comercialização de produtos químicos prejudiciais ao meio ambiente; Fiscalizar possíveis fontes de 

poluição; Atender de forma efetiva as solicitações da comunidade quanto à existência de agravos ao meio ambiente, referente a 

corte, poda irregular, plantio e deposição de resíduos sólidos, resíduos verdes e resíduos da construção civil nas vias urbanas e 

rurais e logradouros públicos; Fazer uso de uniforme e carteira funcional, quando estabelecido pela administração; Cumprir os 

deveres funcionais previstos no Estatuto dos Servidores e legislação esparsa; Executar outras atribuições correlatas compatíveis 

com o cargo. 
 

Cargo: Fiscal de Obras e Postura  

Verificar e orientar o cumprimento da regulamentação urbanística concernente a obras públicas e particulares; verificar imóveis 

recém construídos ou reformados, inspecionando o funcionamento das instalações sanitárias e o estado de conservação das 

paredes, telhados, portas e janelas, a fim de opinar nos processos de concessão e habite-se; Conferir as dimensões das obras, 

utilizando trenas e outros aparelhos de medição, verificando se correspondem às especificações do Alvará de Construção; 

verificar o licenciamento de construção ou reconstrução, embargando as que não estiverem providas de competente autorização 

ou que estejam em desacordo com o autorizado; embargar construções clandestinas, irregulares ou ilícitas; solicitar à autoridade 

competente a vistoria de obras que lhe pareçam em desacordo com as nomas vigentes; verificar a colocação de andaimes e 

tapumes nas obras em execução, bem como a carga e descarga de material na via pública; verificar a existência de habite-se nos 

imóveis construídos, reconstruídos ou que tenham sofrido obras de vulto; acompanhar os arquitetos e engenheiros da 

Administração Pública Municipal nas inspeções e vistorias realizadas em sua jurisdição; inspecionar a execução de reformas de 

próprios municipais; verificar alinhamentos e cotas indicados nos projetos; intimar, autuar, interditar, estabelecer prazos e tomar 

outras providências com relação aos violadores das leis, normas e regulamentos concernentes às obras particulares; solicitar a 

retirada de entulhos, informando aos proprietários das obras através de notificações, para desobstrução e limpeza de vias 

públicas; realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de denuncias e reclamações; emitir relatórios 

periódicos sobre suas atividades e manter a chefia permanente informada a respeito das irregularidades encontradas; coletar 

dados para a atualização do cadastro urbanístico do Município; fiscalizar as posturas e medidas de polícia administrativa, 

relacionadas aos costumes, à segurança e ordem pública, ao funcionamento dos estabelecimentos comerciais, industriais, de 

prestação de serviços e feira livres e à poluição do meio ambiente; orienta e emissão de autos de infração e notificações sobre 

essas matérias; fiscaliza horário de abertura do comércio em geral, horário de funcionamento de estabelecimento bancário, 

higiene das vias e logradouros públicos, poluição sonora provocada em bares, clubes, casas noturnas e igrejas; manutenção e 

atualização de cadastro de feirantes; executar outras atribuições afins. 

 

Cargo: Fiscal de Tributos 

Fiscalização tributária em sentido amplo, em todos os tributos de responsabilidade direta e indireta do Município, 

compreendendo as fases de cadastro, lançamento, cobrança e recebimento dos mesmos; fiscalização tributária específica para o 

ITR (imposto territorial rural), compreendendo desde a fase de lançamento de crédito tributário ao recebimento do mesmo, 

devendo utilizar-se dos procedimentos fiscais previstos na legislação tributária e no convênio a ser celebrado com a Secretaria 

da Receita Federal; orientar e fiscalizar contribuintes de empresas, visando ao cumprimento da legislação tributária; notificar, 

lavrar termos e autos de infração, de conformidade com a legislação pertinente; realizar análises de natureza contábil, econômica 

ou financeira, relativas às atividades de natureza tributária; realizar diligências junto a contribuintes autônomos, firmas 

individuais, sociedades empresariais, cooperativas, associações e demais pessoas naturais ou jurídicas ligadas à situação que 

constitua fato gerador de obrigação tributária; efetivar ou homologar lançamentos tributários com base de cálculo apurada ou 

arbitradas na forma da legislação vigente; inspecionar todo o tipo de estabelecimento ligado a fato gerador de tributo; proceder à 

apreensão, mediante a lavratura de termo, de livros, documentos, papéis ou mercadorias necessários ao exames fiscal; proceder à 

cobrança dos tributos municipais; fiscalizar o cumprimento das normas principais e acessórias da legislação tributária; aplicar as 

penalidades previstas pelo não cumprimento da legislação tributária; proceder sindicâncias, revisões e diligências para atender a 

procedimentos fiscais ou a processos tributários; interditar estabelecimentos ou apreender Alvará de atividades em desacordo 

com a legislação municipal vigente. 

 

Cargo: Recepcionista 

Atender diariamente todas as pessoas que procurarem as Secretarias e demais seções da municipalidade, encaminhando-as aos 

setores correspondentes; Realizar registro de controle de público e de visitantes, controlando o fluxo de pessoas encaminhadas 

aos setores; Receber e entregar à chefia imediata toda correspondência endereçada à Secretaria na qual estiver lotado; Atender e 

transferir para os setores as ligações telefônicas recebidas; Efetuar ligações telefônicas, serviços de transmissão de fax e de 

reprodução de documentos (fotocópia), observando as instruções de sua chefia imediata; Organizar e promover a confecção de 

carteirinhas para o transporte escolar (Educação Básica e Ensino Superior); Organizar e acompanhar agendamento de auditórios 
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e salas de reuniões, bem como de aparelhos de data show, de sonorização e similares, quando da realização de palestras e 

treinamentos da municipalidade; Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de 

competência. 
 

Cargo: Secretário Escolar 

Responsabilidade básica de planejamento, organização, coordenação, controle e avaliação de todas as atividades pertinentes à 

secretaria e sua execução; Participar da elaboração do Plano de Desenvolvimento Escolar; Participar juntamente com os técnicos 

administrativos educacionais, da programação das atividades da secretaria, mantendo-a articulada com as demais programações 

da escola; Verificar a regularidade da documentação referente à matrícula, adaptação, transferência de alunos, encaminhando os 

casos especiais à deliberação do diretor; Atender e providenciar o levantamento e encaminhamento aos órgãos competentes de 

dados e informações educacionais; Preparar a escala de férias e gozo de licença dos servidores da escola, submetendo à 

deliberação do Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar; Elaborar e providenciar a divulgação de editais, comunicados e 

instruções relativas às atividades; Elaborar relatórios das atividades da Secretaria e colaborar na elaboração do relatório anual da 

escola; Observar e fazer cumprir as determinações do diretor, do Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar e dos órgãos 

competentes; Assinar juntamente com o diretor todos os documentos escolares destinados aos alunos; Facilitar e atender às 

solicitações dos representantes da Secretaria Municipal de Educação e do Conselho Estadual de Educação sobre o exame de 

livros, escrituração e documentação relativa à vida escolar dos alunos e à vida funcional dos servidores, fornecendo-lhes todos 

os elementos que necessitarem para seus relatórios, nos prazos devidos; Redigir as correspondências oficiais da escola; Dialogar 

com o diretor sobre assunto que diga respeito à melhoria do andamento de seu serviço; Não permitir a presença de pessoas 

estranhas ao serviço da secretaria; Tomar as providências necessárias para manter a atualização dos serviços pertinentes ao 

estabelecimento; Tabular os dados dos rendimentos escolares, em conformidade ao processo de recuperação e no final de cada 

ano letivo. 
 

Cargo: Técnico de Enfermagem 

Prestar atendimento à comunidade, na execução e avaliação dos programas de saúde pública, atuando nos atendimentos básicos 

a nível de prevenção e assistência. Participar no planejamento, programação, orientação e supervisão nas atividades de 

assistência de enfermagem; Prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estados graves; Prevenir e controlar doenças 

transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica; Prevenir e controlar de forma sistemática a infecção 

hospitalar; Prevenir e controlar de forma sistemática os danos físicos que possam ser causado a pacientes durante a assistência 

de saúde; Executar programas e atividades de assistência individual e de grupos específicos, particularmente daqueles 

prioritários e de alto risco; Executar programas de educação em saúde; Executar atividades de assistência de enfermagem, 

executada as privativas do enfermeiro;  Integrar a equipe de saúde; Anotar no prontuário do paciente as atividades da assistência 

de enfermagem, para fins estatísticos; Preparar o paciente para consultas, exames e tratamentos; Observar, reconhecer e 

descrever sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação; Executar tratamentos especificamente prescrito, ou de rotina, além de 

outras atividades de enfermagem, tais como: ministrar medicamentos por vias oral e parenteral, realizar controle hídrico, fazer 

curativos; Aplicar oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma, enema e calor ou frio; Executar tarefas referentes a conservação e 

aplicação de vacinas; Efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis; Realizar testes e proceder a 

sua leitura, para subsídio de diagnóstico; Colher material para exames laboratoriais; Prestar cuidados de enfermagem pré e pós-

operatório; Circular em sala de cirurgia e, se necessário instrumentar; Executar atividades de desinfecção e esterilização; Prestar 

cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar por sua segurança, inclusive alimentá-lo ou auxiliá-lo a alimentar-se; Zelar 

pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependências de unidades de saúde; Participar de atividades de 

educação em saúde; Orientar os pacientes na pós-consulta, quanto, ao cumprimento das prescrições de enfermagem e médicas; 

Participar de programas de higiene e segurando do trabalho e prevenção de acidentes e de doenças profissionais e de trabalho; 

Executar os trabalhos de rotina vinculados a alta de pacientes; Participar dos procedimentos pós-morte; Anotar no prontuário do 

paciente as atividades de assistência de enfermagem, para fins estatísticos; As atividades do técnico de enfermagem relacionadas 

acima somente poderão ser exercidas sob supervisão, orientação e direção de enfermeiros; Realizar e preencher relatórios e 

boletins diário e mensal; Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 
 

Cargo: Técnico de Informática Educacional 

Programar, executar e participar do desenvolvimento e da manutenção dos sistemas informatizados do Município, assim como 

de atividades socioeducativas na área da computação, voltadas à inclusão digital de crianças, adolescentes e adultos. Promover 

orientação aos educandos no domínio dos recursos e das ferramentas disponíveis na informática e nos laboratórios das escolas. 

Organizar e desenvolver sistemas informatizados; executar implantação física de projetos de rede de computadores; prestar 

assistência técnica na instalação e utilização de equipamentos de informática; observar e cumprir normas de segurança e 

procedimentos técnicos; conferir, inspecionar e operar equipamentos que estão sob sua responsabilidade; preparar, dirigir e 

coordenar atividades de inclusão digital para integrantes de programas sociais; desenvolver atividades de iniciação teórica e 

prática ao uso de computadores, assim como das demais tecnologias da informação, por meio de grupos de aprendizagem em 
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conformidade com as faixas etárias e necessidades pessoais de cada um de seus integrantes; instalar e reinstalar equipamentos e 

softwares adquiridos para a execução dos programas sociais correspondentes; participar da elaboração do Projeto Pedagógico da 

Escola, da construção do currículo e de todas as atividades previstas no calendário escolar; planejar e desenvolver atividades 

com os educandos no Centro de Informática Educativa, nas escolas, vinculando-as ao Projeto Pedagógico da Escola, garantir aos 

educandos o domínio dos recursos e das ferramentas disponíveis na informática, bem como de diferentes mídias, para que se 

tornem usuários competentes na utilização de tecnologias; construir instrumentos de registro que possibilitem diagnóstico, 

acompanhamento e avaliação dos processos de ensino e aprendizagem; responsabilizar-se, em parceria com todos os usuários do 

Centro de Informática Educativa, pela manutenção, conservação e limpeza dos equipamentos e materiais, orientando todos para 

o uso responsável dos equipamentos disponíveis; desenvolver demais atividades correlatas. 
 

Cargo: Técnico em Análises Clínicas 

Auxiliar e executar atividades padronizadas de laboratório - automatizadas ou técnicas clássicas - necessárias ao diagnóstico nas 

áreas de parasitologia, microbiologia médica, imunologia, hematologia, bioquímica, biologia molecular e urinálise; Colaborar, 

compondo equipes multidisciplinares, na investigação e implantação de novas tecnologias biomédicas relacionadas às análises 

clínicas; Operar e zelar pelo bom funcionamento do aparato tecnológico de laboratório de saúde; Atuar sob a supervisão 

profissional pertinente, bem como a observância à impossibilidade de divulgação direta de resultados; Ser pontual e assíduo, 

Realizar demais atividades inerentes ao cargo que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 
 

Cargo: Técnico em Higiene Dental 

Compete aos técnicos de higiene dental, sempre sob a supervisão com a presença física do cirurgião-dentista; Participar do 

treinamento e capacitação de auxiliar em saúde bucal e de agentes multiplicadores das ações de promoção à saúde; Participar 

das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais; Participar na realização de 

levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; Ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a 

prevenção das doenças bucais por meio da aplicação tópica do flúor, conforme orientação do cirurgião-dentista; Fazer a remoção 

do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo cirurgião-dentista; Supervisionar, sob delegação do cirurgião-

dentista, o trabalho dos auxiliares de saúde bucal; Realizar fotografias e tomadas de uso odontológicos exclusivamente em 

consultórios ou clínicas odontológicas; Inserir e distribuir, no preparo cavitário, materiais odontológicos na restauração dentária 

direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista; Proceder à limpeza e à antissepsia do 

campo operatório, antes e após atos cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; Remover suturas; Aplicar medidas de 

biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; Realizar isolamento do campo 

operatório; Exercer todas as competências no âmbito hospitalar, bem como instrumentar o cirurgião-dentista em ambientes 

clínicos e hospitalares; Exercer outras atribuições correlatas. 
 

Cargo: Técnico em Radiologia 

Executar atividades de suporte a equipe de saúde executando exames radiológicos, sob supervisão de médico especialista, 

através da operação de equipamentos de Raio-X; Operar os equipamentos de raio-X de acordo com as determinações técnicas 

visando o perfeito funcionamento dos mesmos; Realizar exames radiográficos, manusear sistemas digitalizados de diagnóstico 

por imagem; Realizar limpeza de filmes, écrans e equipamentos; Preparar o paciente e o ambiente para a realização de exames 

nos serviços de radiologia e diagnóstico por imagem, utilizando a técnica conveniente no preparo do paciente, selecionando e 

verificando validade de filmes, revelando, fixando e monitorando a qualidade das chapas radiográficas; Atender as prescrições 

médicas sobre o material a ser produzido; Orientar os pacientes sobre a correta postura por ocasião do exame; Preencher 

relatórios e demais planilhas necessárias ao controle do trabalho; Posicionar o paciente adequadamente, medindo as distâncias 

para fiscalização da área a ser radiografada, a fim de assegurar a boa qualidade das chapas; Encaminhar o chassi à câmara escura 

para ser feita a revelação de filme; Operar máquina reveladora, preparando e utilizando produtos químicos adequados, para 

revelar, fixar e secar as chapas radiográficas; Encaminhar a radiografia, já revelada, ao médico, responsável, efetuando as 

anotações e registros necessários; Contribuir para definição de diagnósticos, executando serviços de radiologia, sob supervisão 

médica, quando para a realização do exame for necessário a utilização de farmacológicos; Agilizar a entrega de resultados, 

encaminhando os exames para análise e laudo do médico especialista; Facilitar o acesso às consultas e informações sobre 

pacientes, organizando arquivos de exames; Garantir o funcionamento do serviço de radiologia, controlando estoque de filmes, 

contrastes e demais materiais de uso do setor, verificando e registrando o consumo, para solicitar reposição, quando necessário; 

Selecionar os filmes a serem utilizados, de acordo com o tipo de radiografia requisitada pelo médico, e colocá-los no chassi; 

Utilizar os equipamentos de segurança na operacionalização dos equipamentos; Inspecionar periodicamente os equipamentos 

para o perfeito funcionamento dos mesmos; Solicitar a intervenção de técnicos visando corrigir eventual falha dos 

equipamentos;  Realizar demais atividades determinadas pelo superior imediato, inerentes ao cargo. 
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Cargo: Técnico em Segurança do Trabalho 

Elaborar, participar da elaboração e implementar política de saúde e segurança no trabalho (SST) dos servidores públicos 

municipais de Campos de Júlio; Planejar, elaborar, executar e manter o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), 

que trata da prevenção de acidentes e a promoção de segurança no ambiente de trabalho; Elaborar e propor normas e 

regulamentos internos de segurança do trabalho; Realizar inspeções e laudos de periculosidade e insalubridade; Orientar as 

Secretarias Municipais em assuntos relacionados à prevenção de acidentes e a promoção de segurança no ambiente de trabalho; 

Inspecionar áreas e equipamentos dos órgãos, quanto à segurança do trabalho; Elaborar atividades de segurança no trabalho e 

meio ambiente; Realizar o lançamento de relatórios periódicos dos eventos da política de saúde e segurança no trabalho aos 

órgãos responsáveis, comunicando a existência de riscos, a ocorrência de acidentes e as medidas aconselháveis para a 

prevenção; Indicar o uso de equipamentos de segurança, inclusive os equipamentos de proteção individual (EPI); Inspecionar a 

observância à utilização dos equipamentos de segurança; Analisar acidentes, investigar as causas e propor medidas preventivas e 

corretivas; Informar dados relativos ao PPRA que contribuam para a elaboração do Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO) e do Programa de Qualidade de Vida (PQV), acompanhar a legislação pertinente à segurança e medicina 

do trabalho, observando as condições de trabalho; Promover a manutenção rotineira, distribuição, instalação e controle dos 

equipamentos contra incêndios; Promover campanhas internas de prevenção de acidentes do trabalho; acompanhar e dar suporte 

à Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA; Cumprir os deveres funcionais previstos no Estatuto dos Servidores e 

legislação esparsa; Executar outras atribuições correlatas compatíveis com o cargo. 
 

 

Nível de Escolaridade: Fundamental completo 
 

Cargo: Cozinheiro de Nutrição Escolar 

Realizar atividades envolvendo a execução dos serviços culinários. Preparar os alimentos que compõem a merenda e distribuí-

la; Controlar o total de merendas distribuídas; Manter a limpeza e a organização do local, dos materiais e dos equipamentos 

necessários ao refeitório e a cozinha; Manter a higiene, a organização e o controle dos insumos utilizados na preparação da 

merenda e das demais refeições; Encarregar-se da guarda e conservação dos alimentos; Fazer os pedidos de suprimento de 

material necessário à cozinha ou à preparação de alimentos; Verificar se os gêneros fornecidos para utilização correspondem à 

quantidade e às especificações das merendas ou de outros alimentos; Operar os diversos tipos de fogões, aparelhos e demais 

equipamentos de cozinha; Distribuir, fiscalizar e orientar os trabalhos dos auxiliares; Frequentar cursos para a sua 

especialização; Executar quaisquer outros encargos semelhantes, pertinentes a categoria funcional. 
 

Cargo: Cozinheiro de Nutrição Hospitalar 

Realizar atividades envolvendo a execução dos serviços culinários. Executar tarefas voltadas para a área de culinárias, 

preparando a alimentação em conformidade com o cardápio do dia para atender ao público-alvo da unidade municipal de saúde; 

Responsabilizar-se pelos trabalhos de cozinha; Preparar dietas e refeições de acordo com cardápios dos pacientes; Encarregar-se 

de todos os tipos de cozimento em larga escala, tais como: vegetais, cereais, legumes, carnes de variadas espécies; Preparar 

alimentos líquidos como sucos, cafés e chás e similares, Encarregar-se da guarda e conservação dos alimentos; Fazer os pedidos 

de suprimento de material necessário à cozinha ou à preparação de alimentos; Operar os diversos tipos de fogões, aparelhos e 

demais equipamentos de cozinha; Distribuir, fiscalizar e orientar os trabalhos dos auxiliares; Supervisionar os serviços de 

limpeza, zelando pela conservação e higiene dos equipamentos e instrumentos de cozinha; Frequentar cursos para a sua 

especialização; Executar tarefas afins. 
 

Cargo: Monitor de Transporte Escolar 

Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque na escola de destino, assim como acompanhar 

os alunos desde o embarque, no final do expediente escolar, até o desembarque nos pontos próprios; Verificar se todos os alunos 

estão assentados adequadamente dentro do veículo de transporte escolar; Orientar e auxiliar os alunos, quando necessário a 

colocarem o cinto de segurança; Orientar os alunos quanto ao risco de acidente, evitando colocar partes do corpo para fora da 

janela; Zelar pela limpeza do transporte durante e depois do trajeto; Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e 

deixá-los dentro do local; Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes; Verificar a segurança dos alunos no 

momento do embarque e do desembarque; Verificar os horários dos transportes, informando aos pais e alunos; Conferir se todos 

os alunos frequentes no dia estão retornando para os lares; Ajudar os pais de alunos especiais na locomoção desses; Tratar os 

alunos com urbanidade e respeito; Comunicar casos de conflito ao responsável pelo transporte de alunos; Ser pontual e assíduo, 

Ter postura ética e apresentar-se com vestimentas confortáveis e adequadas para o melhor atendimento às necessidades dos 

alunos; Realizar demais atividades inerentes ao cargo que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 
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Cargo: Motorista de Veículo Especial 

Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas, em especial os de grande porte, até a categoria 

caminhão e carreta, inclusive; Recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando 

qualquer defeito porventura existente; Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento. Fazer reparos de 

emergência; Zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; Encarregar-se do transporte e entrega de correspondência, 

de carga ou de pessoas que lhe for confiada; Tomar todos os cuidados básicos de manutenção de veículos automotores para seu 

bom funcionamento; Executar tarefas afins ou determinadas por seus superiores 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


